PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº ​​​06/2016
PROCESSO SELETIVO Nº 06/2016
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL

“AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, CNPJ nº 47.842.836/0001-05, através da Secretaria Municipal da Saúde e da Ilma. Senhora Lígia Barreto, Presidente da Comissão responsável pela organização, aplicação, supervisão, convocação, classificação e publicação dos resultados do Processo Seletivo Nº 06/2016-SMS, nomeada através da Portaria nº 16.389 de 14 de Abril de 2016, da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Ana Maria Matoso Bim, TORNA PÚBLICO E FAZ SABER a todos quantos possa interessar, que estarão abertas, no período de 25 a 29 de Abril e de 02 a 06 de Maio de 2016, as inscrições para o Processo Seletivo Público objetivando a contratação de pessoal por tempo determinado de 01 (um) ano para a função de “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE”, nos termos da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, Lei Complementar Municipal nº 01/1992 e Decreto Municipal nº. 6.861, de 24 de julho de 2013 (que dispõe sobre a regulamentação de funções públicas junto ao Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de Fernandópolis), o qual irá compor a Equipe das Unidades Básicas de Saúde da Família - UBSF, conforme convênio firmado entre o Município de Fernandópolis e o Governo Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), bem como Portaria Federal nº 2.294 de 27 de setembro de 2006, a qual credencia o Município de Fernandópolis a implantar equipes de Estratégia em Saúde da Família (ESF).
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O presente Processo Seletivo Público dar-se-á em conformidade com as Portarias Ministeriais e demais instrumentos legais que disciplinam a profissão de Agente Comunitário de Saúde a nível Federal, bem como a legislação municipal que trata do assunto. Para atuar como ACS – Agente Comunitário de Saúde é condição essencial e inegociável residir na área de abrangência da Unidade Básica de Saúde da Família em que pretende atuar desde a data da publicação do presente Edital.  
2 - DA DIVULGAÇÃO
A divulgação oficial das etapas, resultados e convocações do Processo Seletivo em questão dar-se-á através de editais publicados na Imprensa Oficial do Município de Fernandópolis, bem como afixados na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Fernandópolis/SP situada à Av. Milton Terra Verdi, nº 948, Centro, e nas sedes das Unidades de Saúde. 
3 - DAS CARACTERÍSTICAS DA FUNÇÃO
3.1 - Atribuições: Os Agentes Comunitários de Saúde devem: - Trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; - Cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros atualizados; - Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; - Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; - Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de uma visita por família por mês; - Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita à UBSF, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; - Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outros, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; e - Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problema de saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, Estadual e Municipal de acordo com o planejamento da equipe. - O registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde. - Preencher e digitalizar formulários dos sistemas de informações pertinentes ao Programa de Saúde da Família. - Participar das Campanhas do Ministério da saúde e ações Estaduais e Municipais. - executar tarefas afins e tudo quanto determina a legislação vigente.
3.2 - Condições de trabalho: Carga horária de 08 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira.
3.3 - Vencimentos: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais), sendo que o recolhimento dos encargos sociais e outras vantagens são assegurados nos termos da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT.
3.4 -  Número de vagas: 51 (cinquenta e uma) vagas disponíveis, divididas em microáreas de localização e atuação dos profissionais a serem contratados, conforme segue:
I – “UBSF – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - HEITOR MALDONADO - Araguaia”: com 02 (duas) vagas;
II – “UBSF – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – DR. ANTONIO MILTON ZAMBOM – Caic” – 02 (duas) vagas;
III – “UBSF – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF  DR. ALEXANDRE ZILENOVSKI – Brasilândia”: 01 (uma) vaga;
IV - “UBSF – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – JOÃO GARCIA PELAYO – Brasitânia”: 01 (uma vaga); 
V - “UBSF – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ANDRÉ MALAVAZZI – Cecap”: 01 (uma) vaga; 
VI- “UBSF – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – Cohab - ANTÔNIO SANTILHO – Cohab”: 08 (oito) vagas;
VII- “UBSF – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – CARLOS GANDOLFI – Ipanema”: 02 (duas) vagas;
VIII - “UBSF – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – DRº PAULO SANO – Conjunto Habitacional Albino Mininelli”: 02 (duas) vagas; 
IX- “UBSF – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – DIONÍSIO PEREIRA MARQUES - Santa Bárbara”: 04 (quatro) vagas;
X- “UBSF – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ANTONIO MODESTO SILVA -  Uirapuru”: 03 (três) vagas;
XI- “UBSF – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ÉCIO VIDOTTI - Vila Regina”: 01 (uma) vaga;
XII- “UBSF – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ANTONIO PIVATO – Paulista”: 05 (cinco) vagas; 
XIII- “UBSF – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – PASTOR MARCELINO D’UNGARO - Jardim Rio Grande”: 12 (doze) vagas; 
XIV - “UBSF – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – JOSÉ VERÍSSIMO DE MENDONÇA FILHO – Guanabara”: 05 (cinco);
XV - “UBSF – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – DR. JOSÉ FERREIRA MAIA – Rosa Amarela”: 02 (duas) vagas.
3.4.1 - Considerando que o Agente Comunitário de Saúde deverá residir na comunidade em que atuar, no ato de inscrição o candidato deverá apontar a área para a qual deseja concorrer, comprovando sua residência dentro da área de abrangência da mesma.
3.4.2 - Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas na presente seleção pública para pessoas portadoras de deficiência, cujas deficiências sejam comprovadamente compatíveis com as atribuições da função pública de Agente Comunitário de Saúde.
3.4.3 - Caso não haja nenhum candidato portador de deficiência inscrito e aprovado, todas as vagas serão destinadas aos classificados na listagem geral.
3.5 -  Lotação: O Agente Comunitário de Saúde será contratado pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis e atuará na Unidade Básica de Saúde da Família, à qual estiver ligada a sua residência, ficando subordinado à Secretaria Municipal de Saúde.
4 -  DA INSCRIÇÃO
4.1 - Requisitos básicos para a inscrição:
a) possuir idade mínima de 18 anos completos na data do encerramento das inscrições;
b) morar, na área de abrangência da Unidade Básica de Saúde da Família em que irá atuar;
c) haver concluído o ensino fundamental;
d) ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;
e) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
f) gozar de boa saúde física e mental;
g) atender às condições prescritas para a função.
4.2 - Documentação necessária para a inscrição:
a) Xérox e original de um documento com fé pública que garanta sua identificação civil, tais como: Cédula de Identidade Civil ou Militar, Carteira de Trabalho, Carteira Profissional, ou Carteira Nacional de Habilitação expedida na forma da Lei nº 9.503/97, com fotografia, não serão aceitos cartões de protocolo ou outros documentos;
b) Comprovante de endereço Original e cópia simples;
c) Declaração emitida pela Unidade Básica de Saúde da Família de que é morador na área de opção que consta do requerimento de inscrição, devidamente assinada pelo candidato;
4.3 - Das inscrições:
4.3.1 - As inscrições serão efetivadas na sede da Secretaria Municipal de Saúde situada na Av. Milton Terra Verdi, nº 948, Centro, durante o horário das 9:00 hs às 16:00 hs, entre os dias 25 a 29 de Abril e 02 a 06 de Maio de 2016, sendo adotado o seguinte procedimento:

a) o candidato deverá comparecer ao local supracitado munido dos documentos necessários, durante o horário de inscrição;
b) preencher o Requerimento de Inscrição, declarando a opção de área para a qual deseja concorrer;
c) entregar o requerimento de inscrição devidamente preenchido, anexando-se a declaração de residência na área de opção;
d) apresentar histórico escolar que comprove a conclusão de ensino fundamental;
e) apresentar documento de identificação com foto de que trata o item 4.2, letra a;
4.3.2 - No ato da inscrição o candidato receberá seu respectivo comprovante assinado pelo atendente conferidor. A inscrição só terá validade se o comprovante estiver devidamente assinado.
4.4 - Candidatos portadores de deficiência:
a) à pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Processo Seletivo de que trata o presente edital, podendo esta concorrer às vagas, desde que haja compatibilidade entre as atribuições da função e a deficiência de que é portadora, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/99;
b) a pessoa portadora de deficiência participará da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a conteúdo e avaliação das provas, duração, horário e local de aplicação das provas e nota mínima exigida;
c) o candidato portador de deficiência que necessitar de algum atendimento especial para a realização das provas deverá fazer a solicitação, POR ESCRITO, à Secretaria Municipal de Saúde e entregá-la juntamente com o Requerimento de Inscrição, até o término do período desta;
d) caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde, da Lei nº 7.853, de 24/10/89, e do Decreto nº 3.298, de 20/12/99, a opção de concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência será desconsiderada, passando o candidato a fazer parte do grupo geral de inscrição;
e) nos casos de incompatibilidade da deficiência com a função objeto deste Edital, a contratação não será efetivada;
f) se aprovado e classificado para o provimento das vagas, o candidato portador de deficiência realizará exame médico pericial, com o fim de ser apurada a compatibilidade do exercício das atribuições da função com a deficiência de que é portador.
4.5 - Não serão aceitas inscrições por via postal, fax, internet ou em caráter condicional.
4.6 - O pedido de inscrição deverá ser feito pessoalmente ou por procurador com poderes específicos para o ato.
4.7 - O candidato é pessoalmente responsável pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição, arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros ou falsidades no preenchimento desse documento.
4.8 - A falha nas informações constantes no Requerimento de Inscrição tornará nula a inscrição em qualquer fase do Processo Seletivo.
5 - DA SELEÇÃO
A seleção tem por fim cumprir o papel de identificar, entre os candidatos, aqueles mais aptos a desempenharem as exigências requeridas pelo Programa Saúde da Família - PSF e cujo perfil seja mais adequado para desenvolvê-las, e constará de uma única etapa:
5.1 - Etapa: - Prova de Conhecimentos Específicos
Esta prova terá caráter eliminatório e classificatório e consistirá da resolução de 40 (quarenta) questões objetivas, de múltipla escolha, de caráter eliminatório, baseadas no conteúdo programático constante no Anexo I deste Edital, e será valorizada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo aprovado o candidato que atingir, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de acertos, ou, caso a nota de corte não seja atingida, classificatoriamente de acordo com a pontuação.
6 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
6.1 - Findo o prazo de inscrição a Comissão de Seleção publicará, na Imprensa Oficial do Município de Fernandópolis, afixando-se cópias nas sedes das áreas das Unidades de Saúde, a lista de inscrições deferidas, dividindo-se em lista geral e lista de portadores de deficiência.
6.2 - Após a publicação das listas de inscrições deferidas far-se-á publicar, da mesma forma, edital de convocação para a prova, devendo-se constar o local, horário e requisitos para a prestação das provas.
6.3 - O candidato deverá comparecer ao local determinado para realização das provas com antecedência mínima de trinta minutos, munido de documento com foto e com fé pública que garanta sua identificação, comprovante de inscrição, caneta esferográfica de ponta grossa, de cor azul ou preta, lápis e borracha.
6.4 - Não será permitida a prestação de prova em data, local e horário diferentes do estabelecido, seja qual for o motivo alegado.
6.5 - Durante a realização das provas, não será permitido ao candidato, sob pena de anulação de sua prova:
I    -  comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo;
II   -  consultar qualquer espécie de livro ou apontamentos;
III  -  utilizar-se de telefone celular, pager, fone de ouvido ou de qualquer outro aparelho eletro-eletrônico;
IV  -  ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente em casos especiais e na companhia do fiscal;
V   -  portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos trabalhos;
VI  -  tratar com descortesia qualquer dos examinadores, coordenadores, fiscais, auxiliares ou autoridades presentes.
6.6 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato, ou de pessoas estranhas ao Processo Seletivo, nos locais onde forem aplicadas as provas.
6.7 - O candidato, ao término das provas objetivas, entregará ao fiscal da sala, a sua prova.
6.8 - Após a devida correção das provas será publicada uma lista com os candidatos aprovados em ordem de classificação, dividindo-se em lista geral, lista de portadores de deficiência e áreas de classificação.
7 -  DO ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS
7.1 -  O prazo para esclarecimento de dúvidas da prova objetiva será de 01 (um) dia útil, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao da publicação do respectivo resultado.
7.2 - O pedido de esclarecimento de dúvidas da prova objetiva deverá ser dirigido a Comissão Examinadora, mediante requerimento próprio, que deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Saúde, durante o horário de expediente.
7.3 -  Não serão considerados os pedidos formulados fora do prazo, de forma inadequada, ou que não contiverem os dados do candidato e fundamentos do pedido.
7.4 - Face às características do Processo, não caberá recurso de etapas do Processo Seletivo, somente ao final do procedimento e dirigido à Prefeita Municipal, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a publicação do resultado final.
8 - DA CLASSIFICAÇÃO
8.1 – O presente Processo Seletivo Simplificado é de caráter eliminatório e classificatório. E consistirá da resolução de 40 (quarenta) questões objetivas, de múltipla escolha, de caráter eliminatório, baseadas no conteúdo programático constante no Anexo I deste Edital, e será valorizada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo aprovado o candidato que atingir, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos, ou, caso a nota de corte não seja atingida, classificatoriamente de acordo com a pontuação.
8.2 - A classificação será feita em ordem decrescente da nota final obtida individualmente, considerando todos os candidatos aprovados.
8.3 - O desempate entre candidatos que obtiverem a mesma nota final processar-se-á de acordo com os seguintes critérios:
a) ser casado(a);

b) ter maior número de filhos;

c) ter maior idade.
9 - DA CONTRATAÇÃO
A contratação na função será efetuada se forem atendidas as seguintes condições:
I     -  ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado 

II - permanecer o candidato residindo na localidade exigida pela legislação em vigor para a vaga a qual concorreu, especialmente durante toda a vigência do contrato de trabalho;
III    -  ser considerado apto na inspeção de saúde;
IV   -  apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia do documento com fé pública que garanta sua identificação (Cédula de Identidade Civil ou Militar, Carteira de Trabalho, Carteira Profissional ou Carteira Nacional de Habilitação expedida na forma da Lei nº 9.503/97, com fotografia); não serão aceitos cartões de protocolo ou outros documentos;
b) Fotocópia da comprovação de domicílio na área de abrangência da unidade de saúde do Programa de Saúde da Família para a qual se inscreveu;
c) Fotocópia do Título de Eleitor, com os comprovantes de voto nas últimas três eleições ou declaração de quitação de obrigações eleitorais obtida no Cartório Eleitoral;
d) Original da Carteira do Trabalho e Previdência Social;
e) Fotocópia do documento que comprove a quitação com as obrigações militares (quando for candidato do sexo masculino);
f) Fotocópia da Cédula de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
g) Fotocópia do PIS ou PASEP, se cadastrado;
h) Fotocópia da Certidão de Nascimento;
i) Fotocópia da Certidão de nascimento dos filhos com até 18 anos;
j) Atestado de antecedentes criminais, não sendo aceitos cartões de protocolo ou outros documentos;
k) Fotocópia de histórico escolar que comprove a conclusão do ensino fundamental.  
l) 2 (duas) fotos coloridas 3X4 recentes.  
10 - DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO
O Processo Seletivo em questão terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicação da homologação do resultado final.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 - A inexatidão das informações e as irregularidades de documentação, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
11.2 - Os programas e referências bibliográficas das provas, constantes do Anexo I e II, são partes integrantes deste Edital.
11.3 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções deste Edital e na aceitação tácita das condições nele contidas tais como se acham estabelecidas.
11.4 - A classificação e a aprovação do candidato na presente Seleção Pública, não gera para o candidato o direito à contração nem vínculo com a Prefeitura Municipal de Fernandópolis, ficando esta condicionada à existência, manutenção ou aprovação para a implantação de Unidades do Programa Saúde da Família por parte dos órgãos competentes a nível federal.
11.5 - A Comissão Examinadora, conforme Portaria Municipal Portaria nº 16.389 de 14 de Abril de 2016, será composta por 10 (dez) membros, sob a presidência do primeiro, conforme abaixo nomeados, a saber:

1.       LIGIA BARRETO
2.       FRANCISLAINE ELENA PENARIOL BARONI
3.       ANA CAROLINA PEREIRA SABINO 
4.       MIRLA MARI RODRIGUES VIANA
5.       SAMARA MATIKO SIQUEIRA OKUMA
6.       NADIA CRISTIANE MATTIA
7.       SILVIA BORTOLOZO GARCIA OLIVEIRA
8.       VANESSA MAIRA BERTANI BUOSI
9.      JANAINA ANDRADE ALVES BALIEIRO
10.     MAITANA LUZIA BORGES BASSAN
Fernandópolis/SP, 14 de Abril de 2016.
	- ANA MARIA MATOSO BIM -
	- LÍGIA BARRETO -

	Prefeita Municipal de Fernandópolis
	Secretária Municipal da Saúde

	
	Presidente da Comissão de Seleção Pública


ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
I – PROGRAMA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (1ª ETAPA)

1. PORTUGUÊS: 1 - Interpretação de Texto; 2- Ortografia: Divisão Silábica, Acentuação Gráfica (nova regra), Emprego da Crase; 3 - Estrutura e Formação de Palavras; 4 - Classe de Palavras, Flexão e Emprego; 5 - Sintaxe: Frase e Oração, Período Simples e Composto, Termos da Oração; 6 - Concordância Nominal e Verbal, Encontro Vocálico, Consonantal e Dígrafo. – 

2. MATEMÁTICA: 1 - Conjuntos Numéricos, Números Naturais e Racionais, as 4 Operações, Propriedades e Problemas; 2 - Sistemas e Problemas de 1° grau; 3 - Expressões Algébricas; Valor numérico; 4 - Grandezas Proporcionais; 5 - Razão e Proporção, Regra de Três Simples, Porcentagem; 6 - Unidades de Medidas.

3. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1 - Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde. 2 - Política de Atenção Básica. (PNAB) PORTARIAS N° 648/GM/2006 (Atribuições do ACS); N° 2488 DE 21/10/2011; 3 - Atribuições e Postura do ACS; 4 - Cadastramento Familiar e Mapeamento: Finalidade e Instrumentos; 5 - Conceito de Territorialização, Micro e Área de Abrangência; 6 - Diagnóstico Comunitário; 7 - Principais Problemas de Saúde da População e Recursos Existentes para o Enfrentamento dos Problemas; 8 - Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais: Abordagem, Medidas Facilitadoras de Inclusão Social e Direitos Legais; 9 - Saúde da Criança, dos Adolescentes, da Mulher, do Adulto, e do Idoso, pré-natal, Esquema de Vacinação; 10 – Educação em Saúde, Conceito e Instrumentos; 11 - Abordagem Comunitária: Mobilização e Participação Comunitária em Saúde; 12 - Estatuto do Idoso; 13 - Acolhimento e Vínculo; 14 - Visita Domiciliar; 15 - Estratégia Saúde da Família. 16 – Dengue. 17 - Doenças infectocontagiosas (Hanseníase e Tuberculose);
ANEXO II
BIBLIOGRAFIA

1. Livros didáticos de português e matemática de ensino fundamental.

2. Lei Orgânica do Município de Fernandópolis 

3. História do Município de Fernandópolis

            Bibliografia:  Livro "Fernandópolis - Nossa História, Nossa Gente" (Volumes I e II).

4. Guia prático do agente comunitário de saúde Brasil/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 260 p.: il. – (Série A. Normas e Manuais Técnicos);
5. O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 260 p.: il. – (Série F. Comunicação e Educação em Saúde);

6. Brasil. Lei nº 8.080/90, de 19/09/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

7.  Internet - Google

